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- . MINST~RIO DO5~ TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM

PORTARIA N.* . 183 IDÈS, de 02 de dezeciibrode 1980

O DIRETOR-GERAL DO. DEPARTAMENTO NACIONAL. DE ~STRÂDAS DE ROD~GE~i,
usando da prerrogatiia que lhe concede o artigo 14 do Deereto-lei n.° 512, de 21 de
março de 1969, combinadc~ com .0 artigo 61, inciso XVI, do Regiménto aprovado pela
Portaria n,° 36, de 13 de laneiro, de 1975, do E~<rno. Sr. Ministro dos Tran5portes, e o
constante do, frocesso administrativo n.° 11.931/80 1 kEsOLvEdac]-arar

de utilidade pi~blioa para ePai~to ‘da dasaprcpriaçao e a,fe

taç~o ~ r±ns rodovi~rios, na rodovia BR—424/PE, tredho

ARCOIIERDE — GARANHUNS sublote 1 a 2 entre as astac~s O

(Garanhuiis)-’. 4254 (Entroncamento Ç/8fl—232) numa extans~o

de 85,080 Km~as ~rbá~ de terras a as benf’eitorjas”nela

porventura ecicàntradas, abrangida pala faixa de domínio

da bitada rodovia, conPorme prójeto de engenharia aprova

do pala ~ortaria n~ 153’datada de 24—10—80 ‘da Diretafla

tIa Pla~rnJamento e consoante desenhos n0s PEEV—1231/8O a

tí PEET—1290/80 a plantas que ficam depositadas no Arqui

vo Técnico desta DePartarnenbo,~./fP?
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~ÃVID ELKIND

DIRETOR GERAL


